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LEI Nº 2367/2020 

 

 
ALTERA LEI Nº 2354/2020 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS APLICÁVEL AO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. O artigo 30 da Lei nº 2354/2020 passa a vigora com a seguinte redação: 
 

"Art. 30. Somente profissional efetivo da educação, com curso superior específico na área de 
educação, poderá exercer a função de vice-diretor de escola municipal." 

 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de junho de 2020. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
16 de junho de 2020._________________Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 


